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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNoo lruNtctpAL oE EDUcaçÀo DE VERTENTE oo LÉRlo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 005/2022

Aos Í 1 dias do mês de Outubro de 2022, na sede da Comissão Permanente de LicitaÇão do Fundo
Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado de Pernambuco, localizada na Praça Severino
Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 2í de Junho de 1993; Lei Complementar no

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal
no 1Q.024, de 20 de Setembro dê 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; e, ainda, conÍorme a classiíicação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
n'0000612022 quê objêtiva o registro dê preços para: Aquisição de o2(dois) Veículos oKM do Tipo Van,
Para atender as necessidades do transporte escolar do Fundo Municipal de Educação de Vertente do
Lerio. Tendo como Órgão Participante o Fundo Municipal de Saúde; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-33; Fundo Municlpal de Saúde de
Vertente do Lério - CNPJ no 69.902.1 1210001-34.

VENCEDOR: FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.532.3214/0001 -51

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 Veículo Tipo van Minibus, Teto alto,OKm cor

branca, Ano de fabricação/modelo no mínimo
202212022. capacidade mÍnima de 16 lugares já
incluso motorista, ar condicionado, porta pacote,
controle elétraco dos vidros dianteiros, porta
lateral deslizante, porta trâseira dupla,
Tacógrafo digital, Computador de bordo,
Janelas com vidros móveis, poltrona reclináveis,
cinto de segurança para todas as poltronas,
iluminação interna. motor diesel com no mínimo
de 130 cv, torque mínimo de 3oKgfm, injeção
eletrônica, marchas mínima 5 a frente e 01 a ré,
Cambio manual, direção hidráulica ou elétrica,
tacógrafo original de fábrica, freios a disco nas 4
rodas e ABS mínimo, tração mínima 4x2, Pneus
mínimo 215l75r16, Tanque de combustível
Mínimo de 80 litros, OÍicinas autorizadas em um
raio de 160 Km, Garantia de 12 meses sem
limite de quilometragem. Todos os
equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código
Nacional de Trânsito CONTRAN

RENAULT
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MASTER
32H2 16
LUGARES

Veículos 269.000,00
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538.000,00

TOTAL 538.000,00

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA VALTDADE DOS pREÇOS:

A referida Ata dê Reglstro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, consid
publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

ta

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal dê Educação de Vertente do Lério
firmar contratações oriundas do Sistema de Regisho de Preços ou nos quantitativos estimados,
íacultando-se a realização de licitação específlca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condiçôes, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
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ESTADO OE PÊRNAÀIBUCO
FUNDo iruNlctpal DE EoucAçÃo DE vERÍENTE Do LÉRlo

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente formalizada
atrayés do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçôês constantes do
Edhal de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n' 00006/2022, partê integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Aia, representada pela sua estrutura organizacional
deÍinida no respectivo orçamento programa.

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: Fundo Municipal de Saúde de
Vertente do Lerio - CNPJ no 69.902.1 í 2/0001-34.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto rêgistrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema dê rêgistro de preços, mediante processo regular.

cúusuLA TERCETRA - DA CONTRATAçÃO:

As obrigaçóes deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fomecedor registrado, observadas as condiçÕes estabelecidas no
presenle instrumento e nas disposiçóes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será Íormalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçõês futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quanthativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respêctiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Prêços, o licitante perderá todos os direitos que porvêntura tenha obtido
como vencedor dâ licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazêJo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, deconente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que evêntualmênte venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificaliva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rêscindido, de pleno drreito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral.
A supressão do item registrado poderá sêr total ou parcial, a critério do ge
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - DAs SANçÕES ADMtNtSTRATtvAS:
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Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, Ío
contrato, deixar de entregâr ou apresenlar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitãr e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
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ESTADO OE PERNAI.IBUCO
FUNDo MUNtctpal DE EoucaçÃo oE VERTENTE oo LÉRto

Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das muhas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sânçôes descritas também se aplicam aos integrantes do câdastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justiÍicâtiva recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por Gento) aplicâda sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
muha de 10o/o \dez por cento) sobre o valor contratado pêla inêxecugão total ou parcial do conkato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520to2.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CúUSULA QUINTA. DAs DISPoSIçÕES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00006/2022 e sêus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

. FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
37.532.344/0001-51
Valor: R$ 538.000,00

CLÁUSULA SEXTA. Do FoRo:

Para dirimir as questôes deconentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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